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PROCESSO:    2020/009771 

RECORRENTE:     JORGE LUIS CAMPOS    

RECORRIDO:    SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 

AUTO DE INFRAÇÃO: R000990314 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 218, inc. II do CTB, “Transitar em 

velocidade superior à máxima permitida em até de 20%”. Meras alegações. 

Nada argui em matéria de Direito. Mera alegação. Recurso conhecido e 

Improvido. 

Relatório 

 

Trata-se de Recurso interposto em face de expedição de Auto de infração de Trânsito por “Transitar em velocidade superior à máxima permitida em mais de 20% até 

50%”, Art. 218, inc. II do CTB, na data de 11/09/2019, na Rodovia BA046, Km26(...), Santo Antônio De Jesus.  Argui o Recorrente “erro da administração Pública”, pelo 

recebimento da NIP, após apresentação da Defesa Prévia e indeferimento desta.  O Recorrente junta a documentação obrigatória e necessária à apreciação de suas 

argumentações. O presente processo encontra-se Instruído com cópia do espelho do Auto de Infração de Trânsito (AIT) e do Relatório de Notificação AR – Digital, cópia do 

auto de infração de trânsito com foto do veículo captada pelo equipamento de radar no momento da infração. É o relatório.  

 

Voto 

 

Superadas as questões de ordem processuais, no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória. Analisando os autos e as razões recursais, vê-se que o 
Recorrente alega “erro da administração”. Da análise das argumentações do Recorrente, dos documentos acostados aos autos por ele e da consulta ao Sistema SMT, é 
possível perceber que houve efetivamente apresentação de DEFESA PRÉVIA, sob o protocolo de nº 2019/36328, sendo a mesma indeferida, devido a ausência das razões 
e requerimento escrito, ocorrendo somente a juntada de documentos pessoais.  
 
Em que pese a parte Recorrente não se conforme com a aplicação da penalidade e expedição da NIP para o seu endereço, tal medida, busca salvaguardar o seu direito de 
ampla defesa e contraditório, garantindo assim, a dupla notificação e dupla possibilidade de impugnação do AIT, seja quanto à autuação, seja quanto à penalidade .  
 
Deste modo, não há como prosperar o requerimento de cancelamento da notificação de imposição da penalidade, mesmo que inquestionável o pagamento da multa e 
apresentação da Defesa Prévia, persiste a penalidade do registro da pontuação referente à infração, garantindo ao administrado, mesmo com a quitação da multa, da plena 
defesa e observância do rito com as notificações necessárias para a prática em momentos distintos. 

Logo, torna-se frágil as alegações, pois, são incapazes de alterar a pretensão punitiva estatal.  

Isto posto, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de 

Infração nº. R000990314, lavrado contra JORGE LUIS CAMPOS, válido, mantendo sua exigibilidade. 

Ficam as demais alegações também afastadas seja pela ausência de provas e/ou por faltar previsão legal, visto que o veículo fora devidamente flagrado pelo 
agente de fiscalização de trânsito, conforme dados contidos no AIT.  
 
Resolução 

 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por IMPROVIDO, 

mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº R000990314, pelas razões de direito aqui expostas. 

Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia específico de julgamento devidamente 
chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 
17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI, 31 de Maio  de 2022.  
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